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DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

 

NOME DA PROPONENTE: Futura Arquitetos Associados S/S                             Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 09/2015 

ENDEREÇO: Rua Agnelo de Brito, nº 36 

 

 

 

De acordo com os termos previstos no Edital do Pregão Eletrônico acima referido, informamos, a seguir, os 

profissionais que comporão a equipe técnica, consoante o disposto no item 1.1. do Anexo I deste Edital: 

 

Nome completo do Profissional Especialidade Número Registro 

CREA/CAU 

CPF (sim/não) 

Ricardo Marinho da Silva Arquiteto e Urbanista A45993-3 - BA 950.122.305-15 SIM 

Cassia Mariana Neves 

Fagundes 

Arquiteta e Urbanista A42133-2 - BA 783.712.605-04 SIM 

Helena Maria Coelho Lima Engenheiro Civil 9512/D - BA 101.186.325-15 SIM 

Francisco José do Espirito 

Santo 

Engenheiro 

Mecânico 

24524/D - BA 344.067.005-87 SIM 

Renata Brito Mota Lauria Engenheiro 

Civil/Segurança do 

trabalho 

40117/D - BA 928.597.555-00 SIM 

Nivaldo Castor de Cerqueira Engenheiro 

Eletricista/ 

Telecomunicações 

8764/D - BA 091.859.097-72 SIM 

Luiz Alberto Freitas Dos 

Santos 

Engenheiro 

Agrimensor 

61358-BA 442.158.195-04 SIM 

Ricardo Souza de Oliveira Engenheiro 

Sanitarista 

70267 - BA 019.476.854-74 SIM 

Roberto Santos de Azevedo Técnico em 

Construção Civil e 

Eletrotécnica 

82837 – BA 271.071.835-91 SIM 

Joelma Gomes da Silva Engenheira 

Ambiental 

56030-BA 037.844.864-10 SIM 

Júlio César Baldivieso 

Fernandez 

Engenheiro 

Geotécnico 

310058/2015 369.804.208-87 SIM 
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Declaramos que: 

1. Caso vencedora do certame, os componentes da equipe técnica serão incluídos no quadro de responsáveis técnicos 

desta empresa e a inclusão comprovada através da apresentação, ao TJ/AL, da Certidão de Quitação/Registro de 

Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU (Lei nº 12.378, de 31/12/2010), onde deverão constar todos os profissionais 

indicados, quando de cada emissão de ordem de serviço. 

 

2. Os profissionais pertencentes à equipe técnica, cujo acervo foi utilizado para comprovação da capacidade 

técnica da licitante, ou aqueles que os vierem a substituir, nos termos do item 1.6.2 do Anexo I deste termo 

participarão diretamente da execução dos serviços objetos dos itens para os quais seus nomes foram indicados. 

 

3. Toda e qualquer alteração na equipe técnica observará o disposto nos itens 1.6.1, 1.6.2 e 1.6.3 do Anexo I deste 

termo. 

 

 

 Salvador, 15 de junho de 2015. 

 

 
_______________________________________ 
Ricardo Marinho da Silva - Arquiteto e Urbanista 

Representante Legal/Responsável Técnico 

CPF: 950.122.305-15 

RG: 1030300 

CAU:A 45993-3 


